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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 679/2025 reestrutura o Serviço de Acolhimento Familiar no município de Baraúna/PB, destinado a
garantir os direitos de crianças e adolescentes de zero a dezoito anos e, excepcionalmente, de jovens entre dezoito e
vinte e um anos, afastados da família de origem por medida protetiva judicial, com base no art. 101, inciso VIII, da Lei
nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). O serviço será gerido pelo órgão gestor da política de assistência
social, em articulação com o Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar e demais órgãos municipais, e
atenderá crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou violados, sempre por determinação judicial. A lei autoriza
a  concessão  de  bolsa-auxílio  às  famílias  acolhedoras,  que  deverão  ser  previamente  cadastradas,  avaliadas  e
capacitadas, sem vínculo empregatício com o município, e estabelece requisitos como idade mínima de dezoito anos,
residência no município há pelo menos um ano, idoneidade moral, estabilidade financeira e espaço físico adequado.
Cada família poderá acolher apenas uma criança ou adolescente por vez,  exceto grupos de irmãos.  Os recursos
orçamentários e financeiros serão alocados no órgão gestor, podendo contar com complementação de fundos para a
infância e adolescência e parcerias. A equipe técnica mínima será composta por um assistente social e um psicólogo
com carga horária de trinta horas semanais, sob coordenação de profissional de nível superior indicado pelo órgão
gestor.
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